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Prefeitura do Municipio de Guaira

Estado de Såo Paulo

PARECER TÉCNICO

PROCESSO N°. 117/2020
1Vtodalidadez Tomada de Pteeos 13/2020
Objeto: Refonna do Estadio Municipal José Zuquim Nogueira
Requisitante: Comissào Julgadora Permanente de Licitacåo

•
Tendo em vista os Recursos Administrativos apresentados pelas empresas recorrentesIDAMAR CRISTINO DA SILVA ME e CONSTRUVALE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI,ambos em 14/07/2020, declaro para os devidos fms que no processo supracitado, após a análisedas documentacões de Habilitacão quanto å capacidade técnico-profissional das empresasrecorridas, obtive as seguintes avaliacões:

Observado os Atestados de Capacidade Técnica das recorridas, SUPLETEC SOLUÇÕESINDUSTRIAIS LTDA ME (Atestado Registrado sob 2620190012375: Construcão deGa1pão Comercial; Cobertura Metålica de Telha Trapezoidal 0,5mm = 279,71m 2 - folhas 374 a376, _e Atestado Registrado sob 2620190000522: -Construcšo de _Quadra PoliesportivaCoberta; Impermeabilizacão com tinta betuminosa em f-undacões = 72m2; Telha Metålica emChapa GaIvanizada 0,5mm = 1.114,00m 2 - folhas 377 a 384) e, IDAMAR CRISTINO DASILVA ME (Atestado Registrado sob n° 2620200004969: Reforma para Adaptacão doAmbulatorio; Impermeabilizacåo em pintura de asfalto oxidado com solventes orgånicos, sobremassa = 100,00m2 - folhas 430 a 434), CONCLUO que ambas recorridas apresentaramAtestados -com atividades técnicas -de mesina complexidade -técnica -em xelacão å cx.ecucão dos
111/ servicos relativos aos itens 4.9 (1npermeabi1izR00 em membrana à base de polimeros acrilicos,na cor branca) e 4.15 (Telhamento em chapa de aco com pintura poliéster, tipo sanduiche,espessura de 0,5mm, com poliestireno expandido) da planilha orçamentåria, visto ainda que oTelhamento do tipo sanduiche possui em sua composicrio a mesma Telha Metålica de 0,5mm deespessura observada nos Atestados 2620190012375 e 2620190000522, e que ambas as técnicas,de impenneabilizacão apresentadas pelas reconidas possuem, ponanto, a mesma aplicabilidadeem relacão ao referido item 4.9.

Desta forma, mantenho meu posicionamento em relacão å Habilitaccio das empresasSUPLETEC SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA ME e 1DAMAR CRISTINO DA SILVA ME.

Sem mais para o momento, coloco-me å inteira disposicao de V. S a. para quaisquerounos esclarecimentos que -se -fizerem necessårios.

Guaira/SP, 24 de Julho de 2020.
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